	[image: image1.png]







    RESOLUÇÃO Nº 198 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024.
 DISPÕE SOBRE: “ALTERA OS ART’s. 6°, 110 E 111 DO REGIMENTO INTERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RESTINGA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das suas atribuições legais, em consonância com o Regimento Interno desta Casa, 
RESOLVE:
Art. 1º. O art. 6° do Regimento Interno da Câmara Municipal que passa a vigorar com a seguinte redação:

ART. 6º A Câmara Municipal instalar-se-á no dia 1º de janeiro de cada legislatura, às 00 hora, em sessão solene, independente de número, sob a presidência do Vereador que mais recentemente tenha exercido cargo na Mesa, ou, na hipótese de inexistir tal situação, do mais votado entre os presentes, que designará um de seus pares para secretariar os trabalhos. 
ART. 110 – A legislatura compreender-se-á de quatro sessões legislativas, com início cada uma em 1º de fevereiro e término em 05 de dezembro de cada ano, ressalvada a da inauguração da legislatura, que se inicia em 1º de janeiro.
ART. 111 – Serão considerados como de recesso legislativo os períodos de 1º a 31 de julho e de 6 de dezembro a 31 de janeiro de cada ano.
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Restinga, 22 de novembro de 2024.
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